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AQUICULTURA FAMILIAR NO BRASIL
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Aquicultor familiar é aquele que explora reservatórios
hídricos com superfície total de até 2 ha ou ocupa até
500m³ de água em tanques-rede (Lei 11.326 de
24.07.2006)













 AQUICULTURA NO PLANO PLURIANUAL 2024-2027

A Lei nº 14.802 de 10 de janeiro de 2024 que instituiu o PPA 2024-2027 trouxe o objetivo estratégico “ Fortalecer a
agricultura familiar, agronegócio sustentável, a pesca e aquicultura” incluído nos diversos Programas das outras
pastas Ministeriais: 

- Agropecuária Sustentável ( Ministério da Agricultura e Pecuária)

-Bioeconomia para um novo ciclo de prosperidade (Ministério do Meio Ambiente) 

-Agricultura Familiar e Agroecologia (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura familiar) 



--Demarcação e Gestão dos Territórios Indígenas para o Bem Viver, a Sustentabilidade e o
Enfrentamento da Emergência Climática (Ministério dos Povos Indígenas)

Defesa Agropecuária (Ministério da Agricultura e Pecuária)

Pesquisa e Inovação Agropecuária (Ministério da Agricultura e Pecuária)

-Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Social(Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação)
-Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre (Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional)

-Economia Popular e Solidária Sustentáveis (Ministério do Trabalho e Emprego)

-Segurança Alimentar e Nutricional e Combate à Fome ( Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome)

-Governança Fundiária, Reforma Agrária e Regularização de Territórios Quilombolas e de
Povos e Comunidades Tradicionais. (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar.



FORTALECIMENTO DA ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS DE DIÁLOGOS INICIADOS

EM 2023.

PROAQUI COMO REFERÊNCIA PARA O PLANEJAMENTO E ATUAÇÃO
ESTRATÉGICA DA POLÍTICA DE AQUICULTURA. 





 INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA - PROAQUI

A edição do Decreto nº 11.852, de 26 de Dezembro de 2023,
institucionaliza diversas demandas dos últimos anos da

Aquicultura. 
Estabelece em Regulamento Federal o acumulado dos pleitos do
setor aquícola apresentados em diversas oportunidades ao órgão

gestor.



Em 2022, para elaboração do documento intitulado PNDA,
foram debatidos com cerca de 44 entidades do setor

produtivo aquícola 



Em 2023 ampliaram-se as discussões com diferentes entidades do setor
aquícola:

 Confederação Nacional de Pescadores e Aquicultores - CNPA, Confederação
Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura - CBPA, Federação dos

Pescadores e Aquicultores do Estado da Bahia - FEPESBA, União Nacional das
Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária - UNICAFES, Rede de

Mulheres da Aquicultura BR, dentre outras. 



Promover a consolidação a qualificação 

e o 

crescimento do setor aquícola brasileiro.



Fortalecimento institucional da política aquícola;

Desburocratização da atividade de aquicultura;

Estruturação,  organização e o desenvolvimento das cadeias produtivas da
aquicultura;

Inclusão socioprodutiva dos agentes envolvidos no setor;
 

Promoção do crescimento sustentável da capacidade produtiva da aquicultura.



O PROAQUI - AÇÕES PRIORITÁRIAS

I - estímulo à regularização ambiental e fundiária;

II - geração e gestão de dados e informações aquícolas;

III - fomento das diferentes cadeias produtivas da aquicultura;

IV - ordenamento e desenvolvimento da aquicultura em águas da União;



O PROAQUI - AÇÕES PRIORITÁRIAS

V - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no setor da aquicultura;

VI - incentivo às boas práticas de sanidade aquícola, biossegurança e bem-estar animal;

VII - atração de investimentos públicos e privados para aquicultura e seguro aquícola;

VIII - promoção da comunicação e do marketing na aquicultura;



O PROAQUI - AÇÕES PRIORITÁRIAS

IX - estímulo à economia circular e à bioeconomia;

X - desenvolvimento e competitividade do mercado interno e externo;

XI - apoio às certificações como forma de agregar valor aos produtos da aquicultura;

XII - fortalecimento da aquicultura familiar e dos arranjos produtivos locais;



O PROAQUI - AÇÕES PRIORITÁRIAS

XIII - incentivo ao associativismo e ao cooperativismo;

XIV - qualificação e valorização dos recursos humanos da aquicultura; e

XV - desenvolvimento da assistência técnica e extensão aquícola



AÇÕES PRIORITÁRIAS E PLANO
NACIONAL

Art. 4ºAs ações prioritárias do ProAqui orientarão a elaboração de plano nacional,
que estabelecerá metas e indicadores, ouvidas as entidades representativas do

setor aquícola e da sociedade civil.



O PROAQUI E O CONAPE

Art. 5ºCompete à Secretaria Nacional de Aquicultura:
I - coordenar, monitorar e avaliar a execução do ProAqui;
II - estabelecer a forma de funcionamento do ProAqui, no âmbito de suas
competências; e
III - promover a articulação com os órgãos, as entidades, as instituições públicas e
privadas e os movimentos e organizações sociais, com o objetivo de assegurar a
execução das ações prioritárias do ProAqui.

Parágrafo único 
A participação social no acompanhamento do ProAqui ocorrerá por
meio do Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca - Conape





SECRETARIA NACIONAL DE REGISTRO, MONITORAMENTO E 
PESQUISA DA PESCA E AQUICULTURA - SERMOP

Brasília
Março de 2024

PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 

DE EMBARCAÇÃO DE PESCA



PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES SERMOP

EXECUTAR AS POLÍTICAS DE REGISTRO E MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES DE PESCA E 
AQUICULTURA, PARA AUXÍLIO AO ORDENAMENTO PESQUEIRO

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA PESQUEIRA PARA APOIAR A TOMADA DE 
DECISÕES

RESTABELECER A ESTATÍSTICA PESQUEIRA E AQUÍCOLA NO BRASIL

LEI N° 11.959, DE 2009  - POLÍTICA NACIONAL DA PESCA E AQUICULTURA
DECRETO Nº 11.624, DE 2023 – ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS MPA

DECRETO Nº 8.425, DE 2015  - REGULAMENTA O RGP



CATEGORIAS DE REGISTRO E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - RGP

1 PESCADOR (A) PROFISSIONAL ARTESANAL - PORTARIA MPA Nº 127, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

PESCADOR (A) PROFISSIONAL INDUSTRIAL - PORTARIA MPA Nº 127, DE 29 DE AGOSTO DE 20232

AQUICULTOR E AQUICULTORA - PORTARIA MPA N° 174, DE 20233

EMBARCAÇÃO PESQUEIRA - IN SEAP/PR Nº 3, DE 2004 E PORTARIA SAP/MAPA Nº 439, DE 9 DE 
NOVEMBRO DE 20214

ARMADOR (A) DE PESCA - IN SEAP/PR Nº 3, DE 2004

APRENDIZ DE PESCA - IN SEAP/PR Nº 3, DE 2004

PESCADOR (A) AMADOR OU ESPORTIVO - IN MPA N° 5, DE 2012

5

6

7

EMPRESA PESQUEIRA – IN MAPA N° 69, DE 2019

8



1

2

3 SUBSTITUIÇÃO

REGISTRO INICIAL

CONVERSÃO

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFERÊNCIA DE 
PROPRIEDADE

4

5

RGP EMBARCAÇÃO 

RENOVAÇÃO6

ATUALIZAÇÃO DE DADOS7

ATOS ADMINISTRATIVOSTIPOS DE REQUERIMENTOS

PERMISSÃO PRÉVIA DE PESCA  - PPP 

AUTORIZAÇÃO DE PESCA – RAEP 

1

2



RGP EMBARCAÇÃO – ATOS ADMINISTRATIVOS 



PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO DAS EMBARCAÇÕES

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
SEAP/MMA/MD N° 02, DE 04 DE SETEMBRO DE
2006

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPA N° 20, DE 2014



HISTÓRICO DAS TRANSIÇÕES INSTITUCIONAIS



SITUAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES AO LONGO DAS TRANSIÇÕES



ATO NORMATIVO PRAZO DE PROTOCOLO TIPO DE ATO

PORTARIA SAP/MAPA Nº 108, DE 1º DE JUNHO

DE 2016

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03,

de 12 de maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.580, DE 15 DE

SETEMBRO DE 2016

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03,

de 12 de maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.002, DE 8 DE MAIO

DE 2017

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03,

de 12 de maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.739-SEI, DE 11 DE

SETEMBRO DE 2017

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03,

de 12 de maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

PORTARIA SEAP/PR Nº 06, DE 14 DE MAIO DE

2018

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº

09/2011 – 12 meses após o vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

PORTARIA SEAP/PR Nº 188, DE 06, DE

SETEMBRO DE 2018

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº

09/2011 – 12 meses após o vencimento

Concede Autorização 

temporária de pesca por 
120 dias

SITUAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES PENDENTES DE RENOVAÇÃO  AO LONGO 2016-2023



ATO NORMATIVO PRAZO DE PROTOCOLO TIPO DE ATO

PORTARIA SEAP-SG/PR Nº 405, DE 28, DE DEZEMBRO DE
2018

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento

Concede Autorização temporária 
de pesca por 120 dias

INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA N° 7, DE 29 DE ABRIL DE
2019

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento

Prorroga a autorização por 120 
dias

INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA N° 31 DE 21 DE AGOSTO
DE 2019

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento Prorroga a autorização 240 dias

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAP/MAPA N° 22, DE 23 DE
MARÇO DE 2020

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento Prorroga a autorização 240 dias

PORTARIA SAP/MAPA N° 307, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2020

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento

Prorroga a autorização Até 
31/12/2021

PORTARIA SAP/MAPA N° 547, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03, de 12 de
maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Prorroga a autorização até 
31/12/2022 (360 dias)

PORTARIA SAP/MAPA N° 1235, DE 30 DE AGOSTO DE
2022

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa MPA nº 09/2011 –
12 meses após o vencimento

Prorroga a autorização até 
31/12/2023 (360 dias)

PORTARIA MPA N° 177,DE DEZEMBRO DE 2023

Dentro do prazo previsto na Instrução Normativa Nº 03, de 12
de maio de 2004 – 30 dias antes do vencimento

Prorroga a 
autorização até 31/12/2024 (360 

dias)

SITUAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES PENDENTES DE RENOVAÇÃO  AO LONGO 2016-2023



https://www.gov.br/mpa/pt-br/assuntos/cadastro-registro-e-monitoramento/painel-

unificado-do-registro-geral-da-atividade-pesqueira​



EMBARCAÇÃO DE PESCA

25244 

EMBARCAÇÕES

16.956 - PRORROGADAS

8.288 - VIGENTE​S



Mapa de Bordo

PREPS Protocolos de 
requerimento 

para renovação 
da Autorização 

de Pesca

PROBLEMAS ENFRENTADOS NO PROCESSO DE EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

EMBARCAÇÃO DE PESCA



SANÇÃO ADMINISTRATIVA

● Suspensão (60 a 180 dias) 

● Cancelamento (impossibilidade de retorno para a atividade)

➔ IN SEAP-PR nº 18, de 2008 -

➔ INI SEAP/MMA/MD nº 02, de 2006

➔ IN MPA Nº 20, de 10 de setembro de 2014

➔ ATOS ESPECÍFICOS



ESTUDOS DE CASO

Pargueiras

Atuneiras Lagosteiras

Renovação da Autorização de 
Pesca – mais de 50% com 

pendência com Mapa de Bordo e 
PREPs



POR QUE RESOLVER O PROBLEMA???





E COMO RESOLVER O PROBLEMA???



PROPESC
PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 

DE EMBARCAÇÃO DE PESCA

OBJETIVO: promover a regularização da frota pesqueira nacional.​

PRINCÍPIOS:

1. Contribuir para o combate à pesca ilegal, não reportada e não
regulamentada;

2. Fortalecer o acesso ao crédito e modernização das embarcaçõe
s de pesca;

3. Contribuir para a rastreabilidade do pescadobrasileiro;

4. auxiliar no cumprimento das normas de ordenamento, registro,
monitoramento e controle da pesca;

5. Fortalecer o desenvolvimento ambiental, social, econômico e
cultural da cadeia produtiva da pesca.



1
Vistoriar as embarcações de pesca inscritas no Registro Geral da Atividade

Pesqueira (RGP).

Renovar a Autorização de Pesca da embarcação de pesca inscrita

no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), quando pendente.2

Capacitar os responsáveis das embarcações sobre as medidas

existentes de ordenamento, registro, monitoramento, controle e os critérios
higiênico-sanitários

3

PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE EMBARCAÇÃO DE PESCA

AÇÕES

Atualizar a base de dados do Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP).4



1 VISTORIA REALIZADA.

ADESÃO AO PREPS, QUANDO COUBER​​.2

ADESÃO AO PESQBRASIL – MAPA DE

BORDO, QUANDO COUBER.
3

PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE EMBARCAÇÃO DE PESCA

CONDICIONANTES

Dispensa de PREPS e 

Mapa de Bordo no período 

de 2016 a 2023



PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO DE EMBARCAÇÃO DE PESCA

❑ ÁREA DE ABRANGÊNCIA: todos os estados costeiros.

❑ TEMPODE DURAÇÃO: 3 anos.

❑ VISTORIAS: a ser realizada por meio de vistoriadores contratados pelo MPA (~ 400).

❑ EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES/PERMISSÕES: envolvimento da Sede e SFPAS.

❑ FORMA DE EXECUÇÃO: O MPA estabelecerá em ato específico o cronograma, critérios e

procedimentos para a execução do Programa.



1 Fim das prorrogações

Atualização dos dados do SisRGP com o SISGEMB2

Fortalecimento da comercialização interna e externa4

PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE EMBARCAÇÃO DE PESCA

GANHOS IMEDIATOS

Economia de gasto público e privado5

Informações reais do esforço de pesca -

embarcação
3

Abertura de vagas nas frotas6



PRÓXIMOS PASSOS

✓ Validação da viabilidade orçamentária;

✓ Validação da proposta com as SFPAs;

✓ Validação da proposta com a Casa civil;

✓ Oficializar a parceria com a Marinha do Brasil e Ministério do Meio Ambiente e

Mudança do Clima – MMA, visto a capilaridade na ponta e a interação no processo

de autorização e operação da embarcação de pesca.

PROPESC

PROGRAMA NACIONAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE EMBARCAÇÃO DE PESCA



OBRIGADA!

sermop@mpa.gov.br 

(61) 3276-4439


